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ATA Nº 01/2025 
ATA DA SESSÃO SOLENE DE COMPROMISSO E POSSE DOS 

VEREADORES, PREFEITO E VICE-PREFEITO DO MUNICÍ PIO 
DE CAMPO MAIOR- PIAUÍ 

Ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2025, às 00 : 0 lh nesta cidade de Campo 
Maior-PI, 5/N, realizou-se a solenidade conj unta de' posse dos Vereadores, 
Prefeito Jo3o Féllx de Andrade FIiho, CPF: 218,048.423-20 , RG nº 336.931 
SSP/Pl e do Vice-Prefeito Sebastião de Sena Rosa Neto, CPF:1·so .590.0 63-87, 
RG n° 254.1 6 1 SSP/Pl de campo Maior Plau( eleltos no dia seis de out ubro de 
dois mil e vinte e quatro, para o quad r iênio 2025-2028. Nos termos do Art. so 
do Regimento Interno da Câmara Municipal e Art . 12 da Lei Orgânica Municipal, 
os t rabalhos· for--am presididos pelo vereador Geraldo David Bandeira Paz, que 
declarou aberta a Sessão. Em seguida, o Senhor Presidente deu co nt inuidade 
aos trabalhos, fez a leitura de compromissos no seguinte ter mo "PROMETO 
EXERCER COM DEDICA ÇÃO E LEALDADE O MEU MANDATO, CUMPRINDO 
E FAZENDO CUMPRI R A CONSTIT UIÇÃO DA REPÚBLICA, A 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, A LEI ORGÂ NICA DO MUNICÍPIO E A 
LEGISLAÇÃO EM VI GOR, D EFENDENDO A JUSTIÇA SOCI AL, A PAZ E A 
IGUALDADE DE T RATAMENTO A T ODOS OS CIDADÃOS" Em ato continuo 
os Vereadores de pé, ratificaram o compromisso dizendo " ASSI M O 
PROMETO''.O Presidente declarou empossados os Vereadores eleitos. Ainda 
sobre a Presidência do Vereador Geraldo David Bandeira Paz foi realizada a 
Eleição dos membro da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores para 
o biênio 2025-2026 através do voto abertos dos vereadores empossados o 
Presidente proclamou eleita a Chapa Única da seguin te forma: Welllngton 
Francisco Lustosa Sena-Presidente, Julian Gabrlella Pinho Gomes Araújo - Vice­
Presldenter Primeiro Secretário Geraldo OaVld Bandeira Paz e da 2a secretária 
Hllderlene da Silva Brito, por unanimidade. Logo após o Presidente passou a 
direção dos trabalhos ao Vereador Welllngton Francisco Lustosa Sena, 
Presidente efeito. Este convidou o Prefeito João Félix de Andrade Filho e o Vice­
Prefeito Sebastião de Sena Rosa Neto, para prestarem seus compromissos, 
declarando-os também empossados. Nada mais havendo a tratar o Senho r 
Pres nte declara encerrada a Sessão Solene , Para constar e u Secretário lavrei 

e d '!f.~ls d e lida e aprovada ser assinada por q u em de dlr~. 
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E S T ADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE M ILT ON BRANDÃ O 
CNPJ: OI.612 .590/00 01-76 

Rua: J osé M artins, N º 643 - Centro CEP: 64 .253 - 000 

DECRETO Nº390/2024 MILTON BRANDÃO-PI, 27 de dezembro de 2024. 

"DisplJe sobre a exoneraçllo d e servidores 
ocupantes de cargos comissionados e 
temporários e dá outras providências". 

O EXMO. S R. PREFEITO MUNICIPAL DE M ILTON BRANDÃO, ESTAD O 
DO PIAUÍ, no u so de s u as atribu ições legais~~ 

CONSIDERANDO, o disposto na Constituição Federal. em especial , no seu art. 37,. 
inciso II. bem como no "caput" do art. 19 do ADCT - Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Con~tituição F~ederal; 

CONSI DERANDO, o d i spos~o na Constituição do Estado do Piauí e na Lei Orgânica 
do Municipio de MILTON BRANDAO • PI; 

CONSIDERAND O, a necessidade do encerramento do mandato eletivo atual e c~m a 
regularização e reorganização d o quadro de pessoal do Município de MILTON BRANDAO -
PI; 

CONSIDERANDO, ser de competência do município tal atribuição; 

DECRETA: 

Art .. 1 ° - Ficam exonerados todos os ocupantes de cargos de provimento em comissão, 
e, rescindidos todos os contratos de ocupantes de cargos e funções temporárias da Prefeitura 

Municipal de MILTON BRANDÃO • PI. 
A rt.2º - Ficam também. destituídos de funções gratificadas, todos os servidores efetivos 

anteriormente designados. . 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entrará em vigor a 

partir da data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 3 1 de dezembro de 2024. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI, aos vinte 
e sete dias d o mês d e dezembro d e dois m il e v inte e q u atro. (27.12.2024) 

Publique-se. Regis tre-se. Cumpra-~se. C C~v"-

F, ngel ist ende 
Prefeito Muni i 
Milton BrandiJo-Pl 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
RUA JOSE MARTINS, 643 
01 .612.590/0001-76 Exercício: 2024 

DECRETO Nº 391 , DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.212 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplernent:ar e da outras provldêndas 

O (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE MILTON BRANDAO, no uso de suas at r ibuições 
legais. 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigent e , um crédito adicional suplementar 
importância de R$ 8 . 987, 15 distribuidos as seguintes dotações : 

02 11 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

512 10.301.0109.2048.0000 AÇÕES DO PROGRAMA DOS AGENTES COMUNITÁRIOS OE 3.659,88 
3.1 .90.13.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS F.R.: 1 500 
500 Recursos nAo Vinculados de Impostos 
300 001 SaOde 15% - FUS 

520 10.301 .0109.2049.0000 ESTRATÉGIA DE SAÚDE FAMILIA · ESF 3.548,09 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. : 1 500 
500 Recursos nao Vinculados de Impostos 
300 001 SaOde 15% - FUS 

564 10.305.0109.2056.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES OE COMBATE As ENDEMIAS 1.779,18 
3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS F.R.: 1 500 
500 Recuf'$03 nêo Vlncul81dos de Impostos 
300 001 SaOde 15% • FUS 

Ar tigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
p roven ientes de: 

Anulação: 

02 11 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS 

451 MANUTENÇÃO DO COFINACIAMENTO ESTADUAL A SAÚDE -8.987 .15 

00 

00 

00 

10.301 .0109.201 8.0000 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 621 00 
621 
999 004 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
CONFINACIAMENTO ESTADUAL 

Artigo 3o. - Este decreto en tra em vigor na data de sua publicação. 

MILTON BRANDÃO, 30 de dezembro de 2024 

FRANCISCO EVANGELISTA RESENDE 
CPF:182.336.003-34 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PJ:AUÍ 
PREFEITURA MUNJ:CJ:PAL DE MJ:L TON BRANDÃO 
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